
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 617/2022

PROJETO DE LEI Nº 96/2022

PROTOCOLO Nº 8967/2022

EMENTA: “DISPOE  SOBRE  A  AMPLIACAO  DA  DIVULGACAO  DO

METODO CONTRACEPTIVO DIU (DISPOSITIVO INTRAUTERINO) E DA OUTRAS

PROVIDENCIAS.”

INICIATIVA: VEREADOR PEDRO FERREIRA DE LIMA 

PARECER LEGISLATIVO Nº 102/2022

I – DO RELATÓRIO

O Vereador  Pedro  Ferreira  De  Lima  apresenta  o  Projeto  de  Lei  em

epígrafe  que  “Dispõe  sobre  a  ampliação  da  divulgação  do  método

contraceptivo  DIU  (Dispositivo  Intrauterino)  e  dá  outras

providências.”

Justifica o Senhor Vereador, na fls. 03 e 04, que:

“A  propositura  vem  com  o  objetivo  de  conscientizar  a  população

feminina  sobre  um método  contraceptivo  ofertado  gratuitamente  pelo

Sistema Único de Saúde,  com finalidade  de  diminuir  a  gestação não

planejada.”
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(…)

“O Contraceptivo tem duração prolongada, tendo uma economia maior

do que a de fornecimento de anticoncepcionais em pílula, e uma eficácia

maior por não depender da ação da mulher em ter um controle sobre a

utilização como ocorre na pílula. A observação é que muitas mulheres e

principalmente  as  adolescentes  não  tem  o  conhecimento  sobre  os

benefícios  na  saúde  e  que  o  método  é  ofertado  gratuitamente  pelo

sistema único de saúde.”

Após breve relatório, segue a análise jurídica.

II – ANÁLISE JURÍDICA QUANTO A PROPOSIÇÃO DO PROJETO DE LEI

Consta  na  Constituição  Federal  em  seu  art.  30,  I  e  posteriormente

transcrito para a nossa Lei Orgânica no art. 5°, I que compete ao Município legislar

sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;”

No que concerne  a  propositura  do  projeto  de  lei,  está  expressamente

contido no art. 40, § 1º, “a” da Lei Orgânica de Araucária, que os projetos de lei podem

ser de autoria de Vereadores. 

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de:

 § 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

A Constituição Federal em seu art.  6º prevê que a saúde é um direito

social:
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“Art. 6º  São direitos sociais a educação,  a saúde, a alimentação, o

trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência

social,  a  proteção  à  maternidade  e  à  infância,  a  assistência  aos

desamparados, na forma desta Constituição. ”

(grifamos)

A mesma norma em seus arts. 196 e 197, dispõe que a saúde é um direito

de todos, cabendo ao Poder Público sua regulamentação, fiscalização e controle:

“Art. 196.  A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido

mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco

de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às

ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.

Art.  197.  São de relevância pública as  ações e serviços de saúde,

cabendo  ao  Poder  Público  dispor,  nos  termos  da  lei,  sobre  sua

regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser

feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física

ou jurídica de direito privado.”

(grifou-se)

Outrossim, a  Lei Orgânica do Município de Araucária, em seu art.  94

dispõe que a saúde é um direito de todos e dever do Estado:

Art.  94.  A  saúde é  direito de  todos e  dever  do Estado,  garantido

mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco

de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às

ações  e  serviços  para  sua  promoção,  proteção  e  recuperação.

(Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 21/2021) 

(grifou-se)
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Por outro lado, em análise ao Projeto de Lei nº 96/2022, verificamos que

seu  art.  5º  autoriza  o  Poder  Executivo  a firmar  parcerias  com entidades  públicas  e

privadas; 

“Art.  1°  Fica estabelecido  a ampliação  da divulgação do  método

contraceptivo DIU (Dispositivo Intrauterino),  ofertado pelo Sistema

Único de Saúde (SUS) para maior conhecimento da população sobre

a prevenção e controle de gestações não planejadas

Art. 2º A divulgação e as informações devem acontecer por meio de

palestras,  informativos,  cartazes  e  outros  meios  que  achar

necessário.”

[...]

Art. 5º  O Poder Executivo poderá firmar parcerias com entidades

públicas e privadas objetivando a consecução prevista neste diploma

legal.”

(grifou-se)

Dessa  maneira,  com  relação  a  leis  autorizativas  (art.  5°  do  presente

projeto) com origem de iniciativa parlamentar, o Tribunal de Justiça de São Paulo decidiu

que: 

Ação Direta de Inconstitucionalidade. Lei Municipal n" 4.828, de 08 de

março  de  2010,  do  Município  de  Catanduva,  que  "autoriza  o  poder

executivo a implementar no município de Catanduva o 'disque doações' e

dá  outras  providências".  As  denominadas  leis  "autorizativas"  com

origem  em  iniciativa  parlamentar  e  que  versam  sobre  matéria

relacionada à administração dos serviços públicos, como no caso,  são

inconstitucionais  porque  atentam  contra  a  reserva  da  iniciativa

legislativa atribuída ao Chefe do Executivo sobre a matéria e interfere

na  direção  da  administração (CE,  art.  47,  II);  atentam  contra  a

repartição dos poderes (CE, art. 5") e, ainda, se importam em despesas

sem previsão orçamentária, ofendem a norma do art.  25 da CE, todos

esses  preceitos  de  observância  obrigatória  pelos  municípios  (CE,  art.

144.  Ação  procedente.   
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(TJSP;   Direta  de  Inconstitucionalidade  0138098-19.2010.8.26.0000;

Relator (a): José Santana; Órgão Julgador: Órgão Especial; São Paulo

- São  Paulo;  Data  do  Julgamento:  17/11/2010;  Data  de  Registro:

09/12/2010).

(grifo nosso)

AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE  –  Pretensão  que

envolve a Lei nº 3.935/2016 do município de Mirassol, que  autoriza a

instituição  da  denominada  "Campanha  Permanente  de  Incentivo  à

Prática de Esportes Olímpicos e Paralímpicos" e dá outras providências

– Interesse local dentro das atribuições constitucionais do município –

Inconstitucionalidade  configurada  por  criar  regras  específicas  que

interferem  na  gestão  administrativa  com  criação  de  obrigações  ao

Executivo e consequente movimentação de serviço público – Matéria

que se  encontra  dentro  da reserva da administração  que pertence  ao

Poder  Executivo,  cuja  respectiva  competência  para  legislar  sobre  o

assunto  é  exclusiva  –  Objeto  inserido  na  atividade  típica  da

Administração Pública – Ofensa ao princípio da separação de poderes –

Inviabilidade da criação, pelo Poder Legislativo, de lei autorizativa para

atuação do Poder Executivo – Ação procedente.

(TJ-SP - ADI: 21581490720168260000 SP 2158149-07.2016.8.26.0000,

Relator:  Alvaro  Passos,  Data  de  Julgamento:  15/02/2017,  Órgão

Especial, Data de Publicação: 17/02/2017)

(grifo nosso)

Temos a salientar em relação a natureza de leis autorizativas, segundo os

ensinamentos de Sérgio Resende de Barros:

"...insistente na prática legislativa brasileira, a ‘lei’ autorizativa constitui

um expediente, usado por parlamentares, para granjear o crédito político

pela realização de obras ou serviços em campos materiais nos quais não

têm iniciativa das leis, em geral matérias administrativas. Mediante esse

tipo de ‘leis’, passam eles, de autores do projeto de lei, a coautores da

obra ou serviço autorizado. Os constituintes consideraram tais obras e

serviços como estranhos aos legisladores e, por isso, os subtraíram da

iniciativa parlamentar das leis. Para compensar essa perda, realmente
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exagerada,  surgiu  ‘lei’  autorizativa,  praticada  cada  vez  mais

exageradamente autorizativa é a ‘lei’ que - por não poder determinar -

limita-se a autorizar o Poder Executivo a executar atos que já lhe estão

autorizados  pela  Constituição,  pois  estão  dentro  da  competência

constitucional desse Poder. O texto da ‘lei’ começa por uma expressão

que se tornou padrão: ‘Fica o Poder Executivo autorizado a...’ O objeto

da autorização - por já ser de competência constitucional do Executivo -

não  poderia  ser  ‘determinado’,  mas  é  apenas  ‘autorizado’  pelo

Legislativo, tais ‘leis’, óbvio, são sempre de iniciativa parlamentar, pois

jamais  teria  cabimento  o  Executivo  se  autorizar  a  si  próprio,  muito

menos onde já o autoriza  a  própria  Constituição.  Elas constituem um

vício  patente"  (Leis  Autorizativas.  Revista  da  Instituição  Toledo  de

Ensino, agosto a novembro de 2000, Bauru, p. 262). 

Outrossim, presente Projeto de Lei não designa o órgão responsável pela

fiscalização do disposto na proposição, o que faz da proposição se tornar inócua.

Consequentemente, o devido projeto de lei poderia não produzir o efeito

e a aplicabilidade esperada, pois há ausência de regulamentação específica, desta feita o

seu resultado seria ineficiente e ineficaz. 

Cumpre ressaltar que a lei corresponde a ordem geral obrigatória que,

emanando  de  uma  autoridade  competente  reconhecida,  é  imposta  coativamente  à

obediência  de  todos,  (CLÓVIS  BEVILÁQUA)  extraído  do  Dicionário  Jurídico  de

Plácido e Silva. Sendo assim, a ordem jurídica assenta o conjunto de regras obrigatórias,

formuladas para proteção de todos os interesses e para norma de conduta de todas as

ações.

Destarte, para que a proposição não se tornasse inócua seria necessário

atribuir funções à Secretaria Municipal competente, contudo, com este ato a Câmara

Municipal invadiria a competência privativa do Prefeito.

Dessa maneira, redação dada pelo art. 23 da Lei nº 1.547/2005, diz que é

de  competência  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde  a  promoção  de  campanhas  de
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esclarecimento,  objetivando a preservação da saúde da população,  e ainda,  é de sua

competência  a  articulação  com  outros  órgãos  municipais,  estaduais  e  federais  e

entidades da iniciativa privada para o desenvolvimento de programas conjuntos:

“Art.  23 -  É de competência da Secretaria Municipal da Saúde  a

programação,  elaboração  e  execução  da  política  de  saúde  do

Município, através da implementação do Sistema Municipal da Saúde

e do desenvolvimento de ações de promoção, proteção e recuperação

da saúde  da  população com a realização integrada  de atividades

assistenciais e preventivas; a vigilância epidemiológica,  sanitária e

nutricional,  de  orientação alimentar e  de saúde do trabalhador;  a

prestação  de  serviços  médicos  e  ambulatoriais  de  urgência  e  de

emergência;  a  promoção  de  campanhas  de  esclarecimento,

objetivando a preservação da saúde da população; da implantação e

fiscalização das posturas municipais  relativas  à higiene e à  saúde

pública; a articulação com outros órgãos municipais,  estaduais  e

federais e entidades da iniciativa privada para o desenvolvimento de

programas conjuntos; a execução orçamentária de sua área e outras

atividades correlatas.” 

(grifou-se)

Em consonância com a Lei Orgânica Municipal, e atribuições do Poder

Executivo, a lei supracitada em seu art. 2º, dispõe também: 

Art.  2º  A Estrutura organizacional básica do Poder Executivo do

Município de Araucária será a seguinte: 

I - Unidades de Administração Direta: 

(...)

f)  Secretarias  Municipais  de  Natureza  Fim:

- Secretaria Municipal de Saúde (SMSA); (grifamos)

Cabe observar, que os projetos de lei que criem e estruturem atribuições e

entidades  da administração pública,  direta e  indireta,  somente poderão ser  propostas
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pelo Chefe Executivo do Município. Conforme disposto no art. 41, V da Lei Orgânica

do Município de Araucária

“Art. 41. Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa de Projetos de

Lei que:

[...]

V  -  criem  e  estruturem  as  atribuições  e  entidades  da  administração

pública, direta e indireta. 

O saudoso Hely Lopes Meirelles versa que:

“A atribuição típica e predominante da Câmara é a normativa, isto é, a

de regular a administração do Município e a conduta dos munícipes no

que afeta aos interesses locais. A Câmara não administra o Município;

estabelece,  apenas,  normas  de  administração.  Não  executa  obras  e

serviços públicos; dispõe, unicamente, sobre sua execução. Não compõe

nem dirige o funcionalismo da Prefeitura; edita, tão-somente, preceitos

para sua organização e  direção. Não arrecada nem aplica as rendas

locais; apenas institui ou altera tributos ou autoriza sua arrecadação e

aplicação. Não governa o Município; mas regula e controla a atuação

governamental  do Executivo,  personalizado no prefeito”. (Hely  Lopes

Meirelles, Direito Municipal Brasileiro, 12ª. ed., São Paulo: Malheiros,

p. 576.)

III – DA CONCLUSÃO

Insta observar que a presente proposição segue as determinações da Lei

Complementar nº 95,  de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a  elaboração,  a

redação, a alteração e a consolidação das leis.

Reconhecemos como relevantes e meritórias as razões que justificam a

pretensão do Vereador, porém o projeto em análise não terá os efeitos desejados, pois,
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para  a  sua  efetiva  executoriedade,  denotaria  em  atribuir  funções  aos  órgãos  do

Executivo Municipal,  o  que  acarretaria  em vício  de  iniciativa,  portanto  somos pelo

arquivamento do presente.

Diante do previsto no art.  52, inciso I e VI do Regimento Interno da

Câmara Municipal de Araucária a matéria está no âmbito de competência da Comissão

de Justiça e Redação e Comissão de Saúde e Meio Ambiente as quais caberão lavrar

o parecer ou solicitarem informações que entenderem necessárias. 

É o parecer.

Diretoria Jurídica, 09 de maio 2022.

IVANDRO NEGRELO MOREIRA

DIRETOR JURÍDICO

OAB/PR N° 73.455

MARIA EDUARDA ALEXANDRE

ESTAGIÁRIA DE DIREITO
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